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NOTA À COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

 

Mediante informação prestada pela Mma. Juiza do Juízo Central de Instrução 

Criminal, comunica-se que nestes autos em que são investigadas as causas que terão 

levado à morte de uma criança na localidade de Vila Nova de Santo André, o Ministério 

Público requereu que o presente processo passasse a ser abrangido pelo segredo de 

justiça durante a fase de inquérito, o que foi validado pelo Tribunal. Mais se comunica, 

ao abrigo do disposto no artigo 86.º, n.º 9, al. a) e nº13, alínea b) do Código de Processo 

Penal que, na sequência de primeiro interrogatório judicial de arguida detida foi aplicada 

a medida de coação de prisão preventiva, substituída por medida de internamento em 

Hospital Psiquiátrico, enquanto a anomalia persistir. 
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